	[image: image1.wmf]
	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE 
                                                Estado de São Paulo
              Rua Jacyra Landim Stori S/nº. - Centro - CEP: 18.315-000. 

                        



PORTARIA Nº 060 - de 30 de abril de 2026.
 Dispõe sobre a revogação de Portaria e concessão de gratificação ao servidor que especifica.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Ribeirão Grande, 
R E S O L V E,
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº044 de 05 de maio de 2023, onde concede gratificação ao servidor DALTAMIR MEDEIROS DOS SANTOS, CPF nº 283.776.828 – 69, (matrícula nº1538). 
                  Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
MARCELO LUIS NUNES
PREFEITO MUNICIPAL
Afixada no local de costume, registrada na data supra.
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